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unidade Regional colegiada Alto são Francisco - URC/ASF do Conselho Estadual de
Política Ambiental - COPAM

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 09803/2006/00212018

EMPREENDIMENTO; Gerardo A'es Sobrinho / Fazenda parizinho Mâtrícurâ r2.157 e 16.516
RECORRENTE: Ceratdo Alves Sobrinhô
Assunto: RECURSO ADMTNTsTRAT'VO (rndeferimento do pedido de ricença de operaçâo correriya _ Loc)

llustríssimos Senhores,

GERALDO ALVES SOBRINHO. brasileiro. casado. produlor rural.
inscrito no CPF sob o n" 653.261.996-5-3. residenre e domicitiado na Rua padre Jo Lu no
77 . Aparta r'nanto 80r. Centro. CEP i5.520-022. Nova Serrana.
Íl se a I ril_rle n is rcCot d.g.,rl.6t Telefone: (37) 3229-3414. nos rermos dos artjgo

MG. E-mail:

40. inciso I. do
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Decrcto nn 47.383/2018. r.em. por seu(s) procurador(es) signatiirio(s). apresentar Rf, CURSO
.{D}I l.\- lSTt{{ face à decisâo de indeferimento do pedido de licença de operação corretiva -

o
Loc publicada no Diiírio oficial do Estado em 3lro3/2020. pelas razões de rato e de direito ;,
que passa a expor:

O empreendedor. ora RECORRENTE. solicitou junto à
Superinrendência Regionar De Meio Ambiente - supRAM Ar-To sÀo FRANCISCO.

1

S* l,tl,t Ut'to

r -_r,qzoES_AO_Rrc uB§a
I.T . SiNTESE



Licença de: operação em caráter corretivo para o seu empreendimento "Geroldo Alves

sobrinho / Fozenda Parizinho Matrículo l2.I57 e l6.s16', através do '.preenchimento" do

Formulário de caracterização do Empreendimento - FCE (R3Is397/2017) e.-obtenção,' do

Formulário de orientação Básica lntegrado - FOBI (l1lg97gt20l7) que foi entregue
juntamente com a documentação exigida em 05/03/201g. formalizando o pRocESSo
ADMINTSTRATTVO N" 09803 t2006t002t2018.

IMPORTAI{TE RESSALTAR QUE O EMPREENDEDOR
REQUEREU. TEMPESTIVAMENTE. A CONTINUIDADE DA ANÁLISE DO
PROCESSO COM A INCIDÊNCIA DAS NORMAS PREVISTAS NA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA COPAM N" 7412004. NOS TERMOS DO ARTIGO 38, DA
DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM N" 217/2017 QUE ENTROU EM VIGOR EM
06103t2018.

As atividades a serem licenciadas. conforme a Deliberação Normativa
COPAM n" 7412004. são: Culturas anuais. excluindo a olericultural Bovinocultura de leite.
bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite: sirvicultura: produção de carvão vegetal.
oriunda de floresta prantada: cultura de cana de açúcar sem queima: Barragem de irrigaçâo ou
de perenização para agriculrura sem deslocamento da população.

Conforme previsto na Deliberação Normativa COPAM n" 7412004. O
EMPR.EENDIMENTO É ENQUADRADO NA CLASSE 3.

Cumprindo a determinação do §3". do artigo 1.. da Deliberação
Normativa n" 7412004. foram apresentados o Relatório de controle Ambientar - RCA e seu
respectivo Plano de controre Ambientar - pCA. bem como o prano simpliÍicado de utilização
Pretendida - PUP.

Não foi realizada qualquer vistoria no empreendimento.

Considerando a necessidade de continuidade de operação da
atividade/empreendimento. após a iormalização do processo, com a viabilidade ambiental do
demonstrada nos autos (especiarmente pero Relatório de controre Ambiental - RCA e prano
de Controle Ambienral - pCA). no dia 23t031201g foi protocolizado um REOUE RT}I ENTO
D SIN TIIRA D TERMO DE AJt-IS AM NTO DE

A

(Protocolo Regional Copam 23/0312018 lS40 R00S6720/2018) q
ANALISADO (apesar de diversas reiterações no curso do processo).

No dia 3l/03/2020 loi publicada a decisão de indeÊrimento do pedido

\D TA A

ue NÃo FoI SEOT'ER

de licença de operação corretiva _ LOC.
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No Sistema de Decisão no site da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - sEMAD consta anexo o '.oJício de

Indeferimento/ceaiJicado de Licença" que expõe como fundamento do indeferimento o
Parecer Unico n" 0138603/2020:

.ono" ?,i'§i'Tff[,ffi.'T,'i"]j:::j-bienk ô Âho sã. Framisco corDuaica quc o

i1f*i#Lç*l**mi**t:*Hffi*
Por sua vez. o referido parecer único n" 013g603/2020 fun<Iamenta a

sua sugestão pelo indeferimento unicamente com base na fa de ao resen cao de EIA -
Estudo de Impacto Ambiental / RIMA _ Relatório de lmpacto Ambiental:

Nota-se, que a aüvdade de bârrâoem.tê iriô,.â^

:9n:unu.? "". o"",oo,,"nà ã;I;:,:;j"#'"fr: i'"!;ffj:HT: X',;hectares exigiria â apresentaçáo de E,A,,/R.MA, nos termos ao riZ", vfl a"Resolução CONAMA no 0í11996, sendo, 
"",": 

porrrna, ,, ui"-,o ln"lrara oopresente 
. 

processo. Caso fosse apresentâdo o EíÁ,/R|MA, todas as atiüdadesÍslaoas c,evenam estar nele contempladas, o que.dispensaria a âpresentâção doRCA, üsto que o empreendimento é considêrado, a princípjo, como causaaor designmcativo impacto ambiental, o que incidiria na comàensação p."ri"t, io à,t_so O"Lei Federêt no 9.985/2000

Diante do exposto, não há como se aterir iecnicamênte a viabilidâde ambi;ntale locacional do empreendimgnto conforme proposto.

A pessoa respons.ivel pela elaboração do referido parecer qualificou a
falta de apresentação do EIA/RIMA como .,vício insaruivel.

Certo é que a r. decisão deve ser reformad a in toturn por esta Unidade pelas
razôes que serão adiante expostas.

I.2 - DA TEIVIPESTIVIDADE E DO RECOLHMENTO DA TAXA DE EXPEDIEI{TE
O REeUERENTE não foi intimado da decisão nos moldes

determinados pela Lei Estadual n' 14.rg4/2002 que dispõe sobre o processo administrativo no
âmbito estadual.

Quanto à comunicação dos atos processuais, dentre outras regras, a
referida norma assim dispõe:

Art. 37 - O interessado será intimado pelo órgào em que rramitar o processo
para ciência da decisào ou da eferivaçâà de dili-gência.
(...)
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§ 3" - A intimaçào seÉ leita por meio idôneo, de modo a assegurar ao
interessado certeza quanto ao conteúdo do ato praticado.
§ 4'- No caso de se tratar de interessado desconhecido ou ilcerto. ou que
se encontre em lugar ignorado ou inacessível, a inti cao será feita oor
mcro de Dublicacâo oficial

Ressalte-se, poÍanto. que a publicação no diário oficial não tem o
condão de conferir ciência ao interessado acerca da decisão. haja vista que a lei de regência
processual contém norna especial, que determina a intimação pessoal.

Ademais. a própria lei no § 4o do artigo 37 acima transcrito elenca os
casos em que a pubricação oficial dispensa a intimação pessoal, a saber: interessado
desconhecido ou incerto, ou que se encotrtre em lugar ignorado ou inacessiyel.

euanto à contagem dos prazos processuais. o § 3o. do artigo 44. do
Decreto no 47 -38312018. diz que se dará conforme disposto na Lei no 14.1g4/2oo2que assim
dispõe:

Art. 59 - Os pnzos começam a coÍTer a panir do dia da ciência oficial do
interessado,. excluindo-se da contagem o d-ia do começo 

" inctuinOo-s. o ao

Registre-se, ainda- que .,publicaçâo oficial,, não equivale a .,ciência

oficial" a que a norÍna faz referência.

Assim. o marco inicial de contagem do prazo para interpor recurso
sequer se inicioujá que não fora intimado pessoalmente.

Ressalte-se, ainda que o artigo 5., do Decreto n" 47.g90/2020.
suspendeu os prazos de processos administrativos (de qualquer espécie ou natureza).

como já dito. a pubricação no diário oficiar não tem o condão de
conlerir ciência ao interessado acerca da decisão. no entanto. ainda que se tome por base a
data da publicação no Diário oficiar do Estado em 3rt03t2020, considerando a suspensâo
dos prazos processuais promovidas pelo Decrelo n'47.g9012020, o recurso é tempestivo
tendo por termo final a data de I 020

Com relação ao recolhimento integral da laxa de expediente prevista
no item 6.22.1 da Tabela A do Reguramento das Taxas Estaduais - RTE. este ioi promovido
através do Documento de Arrecadação Estadual - DAE n" 43.010030g46-g4 com autenticação
I 2354 29042020 724102 55674 conforme comprovantes anexos.

2-R'\zôES DÂ REFORMA DA DECIS AO.

O indeferimento do pedido de licença de operação corretiva - LOC se deu.
unicamenúe. com base na falta de aoresentacão do EIA,íRIMÂ, no entanto, a apresentação
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dos referidos documentos não é exigível nesse caso e ainda que fosse. não foi exiqida no

Formulário de Orientação Básica Integrado - FOBI.

No dia 04/04/2018, o empreendedor requereu, tempestivamente, a

tinuidade a análise do roces com a tn ência das n rmâs revistas na

Deliberacão Normativa coPAM n" 7412004. nos termos do aÍigo 3g. da deliberação
normativa coPAM n" 217/2o17 que entÍou em vigor em 06/03/201g. Essa informação consta
no já referido Parecer único n. 0138603/2020:

o empreendedu se maniÍestou pela manúenção do
procésso nos paÉmetros da Deliberação Normaüva COpAM no 74. de 2W4,
conforme áutoÍiza o aÍt.38, inciso llt da Deliberação Normaüva COpAM n.2í7, de
2017, que classificava o empreendimenlo como de médio poíte e médio potencial
pluidor.

,,

Nos exatos termos do §3o. do artigo I 
o, da Deliberação Normativa

coPAM n'74/2004 a única condição para obtenção da Licença de operaçâo Corretiva -
LoC das atividades agrossirvipastoris da crasse 3 (em que se enquadra o empreendimento
do REC.RRENTE) é a apresentâção de Reratório de controre Ambientar - RCA e
Plano de Controle Ambiental - pCA e esses documentos foram entregues.

No ordenamento jurídico nacionar a legislação federal traça as noÍrnas
gerais enquanto as leis estaduais e municipais especificam-nas. cuidando das particularidades
e característi cas regionais.

Assim, conforme determina a Resolução CONAMA 237197. OS

orgâos EsÍâduais de Meio Ambiente tem o poder de definir os critérios de exigibitidade,
de detalhamento e de complementâção dos Estudos Ambientais. conforme a natureza. o
porte e as particularidades de cada empreendimento. com base na legisração federar e estaduar.

Apesar de a Resolução CONAMA 0l/g6 em seu arrigo 2. listar os
casos de empreendimentos ou atividades sujeitas ao EIA e ao RrMA. nos temos da
Resolução coNAMA 237 /97 bem como pelas disposições da Lei comprementar n. 140/20r r
que tr.u as atribuições de licenciamento ambiental por cada ente federativo. cabe ao órgão
ambiental competente identiÍicar essas aúividades

e/ou requisitos para obtenção de licença.

O ESTADO DE MINAS

e estabelecer os métodos, exigências

GERAIS ATRAVÉS DO SEU
CONSELHO ESTADUAL DE POLiTICA AMBIENTAL - COPAM, POR MEIO DA
DELTBERAÇÃO NORMATIVA COPAM N" 71t2004,, ESPECTFICAMENTU NO § 3",

s^
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DO SEU ARTTGO 1", DISPOS QUE NÃO EXTGIRTA EIA - ESTUDO DE IMPACTO

AMBIENTAL / RIMA - RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL PARA
LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES AGROSSIVPASTORIS DAS CLASSES 3 E

1.

Art.3'- Não ocorrerá formalização de processo caso os documenros
constantes do Formulário de Orientação Básiia Integrado _ FOBI nào sejamentregues. integralmente. devendo-se devolver ão interessado toda adocumenraÇào. acompanhada de ofício do órgão ;;;;;1".;_ 

",JUSIT ttCattvas e orientaçôes peninentes.

No presente caso não há qualquer dúvida quanto à form.lização do
processo. asstm consta no parecer único:

Ora se o processo foi formalizado, necessariamente. implica concluir
que toda a documentação exigida foi entregue, motivo pelo qual o indeferimento não pode seÍ
sustentado na falta de documento que sequer foi exigido.

O processo. em qualquer râmbito do poder estalal. não configura um
fim em si mesmo' mas sim insüumsn16 para obtenção de resultado pretendido de acordo com

No dra 0í03/2018. Oiante do redto de ent*g, O.i;*;;;; ,úilffi;
formalizado o píocesso de licencramento na modalíCade LOC no0!t803t2006t00u2015.

*§*
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Ainda que o EIA / RIMA fossem exigíveis. a sua falta não era motivo
para indeferimento sumário, sabemos que o FOBI é um dos principais documentos para o
licenciamento ambiental no estado de Minas Gerais. pois. somente a partir dele que o
empreendedor toma conhecimento de quais serão os estudos e requisitos ambientais são
cobrados para obtenção das suas licenças. conrorme disposição constante no panigrafo único
do artigo I ". da Resolução SEMAD n" 41212005.

A importrância do FOBI é diretamente associada à subjetividade que
permeia a regulação nacional do meio ambiente, afinal de contas. as exigências não deveriam
seÍ uma sulpresa para ninguém se os métodos- exigências e/ou reqúsitos para cumprimento
das leis ambientais fossem claros e objetivos. porém. infelizmente. ainda temos um conjunto
normativo confuso e. portanto, só temos uma garantia real do que será exigido no
licenciamento ambiental a partir da emissâo do FOBI.

Ademais. o arrigo 3. da referida Resolução SEMAD n" 412/2005 é
muito claro ao dispor que nâo ocorrerá a formarizaçiio do processo se a documentação
exigida não for entregue integralmente:



a lei. desse modo. ainda que faltasse documento exigível. como já exposto, não caberia

indeferimento sumário. Na pior das hipóteses. deveria ocorrer a reorientação do processo com

a notificação do empreendedor por oficio de solicitação de informações complementares e/ou

para protocolo de nova caracteú za*ào do empreendimento nos termos da Instrução de Serviço

Sisema no 0l /2018 que estabelece os procedimentos para aplicação da Deliberação Normativa

COPAM n' 21 7 de 06 de dezembro de 2Ot7 .

Portanto, o indeferimento do pedido de licença de operação corretiva - LOC

com base na falta de âpresentacão de EIA - Estudo de Impacto Ambiental / RIMA -
Relatório de Impacto Ambiental é ilegal e abusivo. motivo pelo qual a decisão precisa ser

reformada.

Ademais. diante da protocoliza ão de requerimento de Assinatura deç

TAC feita há mais de 2 (dois) anos com diversas reiterações no c'Íso do processo e tendo a

viabilidade ambiental do empreendimento demonstrada nos autos (especialmente pero

Relatório de Controle Ambiental - RCA e plano de Controle Ambiental - pCA). deve ser
oportunizada a ASSINATURA DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (1AC)
possibilitando a continúdade de operação da atividade/empreendimento concomitantemenÍe

ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo até que obteúa a licença.

{. DOS PEDIDOS

Assim, por todo o exposto. requer que o presente RECURSO seja
recebido- tenha analisado o atendimento das condições previstas na legislação de regência e

que seja encaminhado à autoridade superior. representada pera unidade Regionar colegiada
Alto São Francisco - LIRC/ASF. para que:

A) SCJA REFORMADA A DECISÃO DE INDEFERIMENTO dO

pedido de licença de operação corretiva - LOC:

b) Com a reforma da decisào. seja determinada a retomada da ANÁLISE
DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO COM A INCIDÊNCIA DAS NORMAS
PREVTSTAS NA DELTBERAÇÃO NORMATTVA COPAM N.7412004:

c) Seja oportunizada a ASSINATURA DE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) possibilitando a continuidade de operação da
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atividade/empreendimento concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter

corretivo até que obteúa a licença.

Termos em que

Pede deferimento.

Nova Serrana. MG. 30 de abril de 2020.

Geraldo Alves Sobrinho

João De Linra Sih a
Adrogado 12.6.276

LISTA DE DOCUMENTOS OUE ACOMPANHÂMO RECURSO
Anexo I - lnstrumento de procuração:
Anexo Il Comprovaçâo do recolhimento integral da taxa de expediente preyista no item 6.22.1 da Tabela A do
Regulamento das Taxas Estaduais - RTE:
Anexo III Cópia do Requerimento de Assinatura de TAC (Protocolo Regional Copan 23/0i'2018 1540
R0056720i2018):
Anexo Iv - Cópia do Requerimento de continuidade da análise do processo com a incidência das normas
previstas na deliberação normativa COP AM n '74/2004
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Anexo I

a Instrumento de procuração



PROC

OLiTOR(;ANTE: GERALDO ALV'ES SOBRINHO . brasileiro. casado. produtor rural.
portador da cédula de identidade RG MG-3.253.033 expedida pela SSP/MG, inscrito no
CPF sob o n' 653.261.996-53, residente e domiciliado na Rua Padre José Luiz. n'77.
Apartamento 801. Centro. em Nova Serrana. Minas Gerais. CEP 35.520-022.

rr R.{ÇÃo

PODERES: Confere os poderes ad e extra judicia, para. em nome do
OUTORGANTE. em qualquer grau ile jurisdição. ou fora dele. defender seus
interesses. podendo propor contra quem de direilo as ações competentes e defender os
interesscs do outorganle nas contrárias. seguindo umas e outras. até final decisào.
utilizando todos os meios processuais e recursos disponíveis no ordenamenlo juridico e
acompanhando-os. conferindoJhe(s). ainda. os poderes especiais ressah,ados pelo rrtigo
105 do código de Processo Civir. para transigir: negociar: desistir: renunciãr:
recoúecer a procedência do pedido: reconvir: conressar: firmar compromissos ou
acordos: assinar documentos: receber e dar quitação: assinar declaraçào de
hipossuficiência econômica; obrer informações de 

-inteiesse 
do OUTORGA-NTE e

representá-lo junto quaisquer entcs ou entidades. órgàos e agentes da Administraçâo
Pública. cartórios em geral. bancos e concessionáriàs de sen,iços públicos: podendo
substabelecer com ou sem poderes; em especial para representálo nos aulos do
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N' 09803 12006 I OO2I2O 18.

Nova Serrana. 30 de abril de 2020.

o ORGANTE

Página 1de 1

OUTORGADO(S): JOÃO DAIVERSON ALVES DE LIMA §122,4. brASiICirO.
advogado. inscrito na OAB/MG sob o n" 126.276 e no CpF sob o n. 072.596.536-j9:
FABIA TAVARES DA SILVA. brasileira. advogada. inscrira na OAB/MG sob o no
I39.3ll e CPF sob o n" 054.380.196-90: ambos com escritório na Rua João José de
Freitas. no 160. Baino Park Dona Gumercinda Martins. em No'a serrana. Minas Gerais.
cEP 35.524-122.
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Anexo II

a Comprovação do recolhimento integral da taxa de expediente prevista no item 6.22.1 da
Tabela A do Regulamento das Taxas Estaduais - RTE



Lis ECRETARIA DE ESÍADO DE
AZÉNDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO OE ARRECADAçÃO ESTADUAL - 4 653.261.99G53

GERALDO ALVES SOBRINHO 452

01 a 30tO4/2020

NOVA SERRANA MG

te Ô@@nto (autÉç5o dÍvila atva ê p.rcdâ@nro)

430r003084684

Oaáo: SÉCRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
Seív(,o: ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

1081-9 TAXA EXPEDIENTÊ. SEMAD s56.74

ÍOTAL
lnloÍmeçôês ComderÍÉntalas:
PROCESSO Af,[lltNtSÍRATtVO No 09803/2006/002,2018

556,14

EtN GE'O Ô dh'Id' lII'NtO 
'O 

OAE PTGÍT {O) SECRETARIA ESÍADO MEIO AMBIENTE E OESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

FâEUC NG b.TEc: BRÁOESCO - CAIXA ECÔNOMICA FEoERAL - MERCANTIL oo aRAsIL- SANTAN0ER - SIcooB
P.aÚa tarnàám n6 concpoídaíúaa batcáloa: Aoêôciâs Loléncâ§: MaisEB e Banco postât

S.. Cir., ..le docrxn nlo d.r! $. rrc.tilo €lchr.ly.Enb p.fa bibl, do sidaíe do bíÍs oo Ihha dtgi&.|.
unh. txgftlwt: 85610000005 3 56740213200 3 43012430100 2 30846840137 4

TOTAL
RS 556,74

85610000005 3 56740213200 3 43012430100 2 30846840í 37 4

iil ll lir lil iil I r1ll I lil I lt lt iffi I I I I il til ll til lil | il I l] lil lil il il I lill I ll I ui iillillliliillliltiliti

9

t

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL . 4 653.261.996-53

Nomx

GERALDO ALVES SOBRINHO
452

4301003084684

NOVA SERRANA MG

RS 556.74

RS

R$

TOTA!. R$ 556.74

I



Banco do Brasil https:', rvrvrv2.bancobrasi l.com.brraapf'principal.jsp?ambientc..

Convenio SECRET.
Codigo de Barras

lof I 29/0412020 l7:16



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

Comprovante de Pagamento das Receitas 4. CPF 99ê 53

GERALOO ÁIVES SOBRINHO

Códqo r/tunidp'o (pm pí.durd ru€l ê não icdno)
452

2020

CÂBÀCEIRAS DO PARÂGUACIj MG

lló Er@nsro (âuruâção. diüda ali€ e ra@hm6lo)
43.010030446-84

1 2354 29042020 724102 5567 4 TOTAL R$ 556,74
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Anexo III

cópia do Requerimento de Assinatura de TAC (protocolo Regional copam 23103/201g
1540 R0056720/2018)



A

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco

Processo Administrativo N' 09803i2006/002/2018

Empreendedor: GERALDO ALVES SOBRINHO

Empreendimento: GERALDO ALVES SOBRINHO / F-ÀZENDA P^ARIZINHO

MATÚCULA 12157 E 165T6

Ilustrissimo (a) Senhor (a) Superintendente Regional de Meio Ambiente,

GERALDO ALVES SOBRINHO. produtor rural' inscrito no

CPF sob o N" ó53.561.996-53. residente e domiciliado na Rua Padre José Luiz, no 77'

Apartame o 801. Centro. EP 35.5r9-00 Nova Serrana- \!G. doravanre denominado

R-EQUERENTE vem expor e requerer o seguime:

O REQUERENTE iniciou o procedimento de licenciamento

ambiental do referido empreendimento. em caráter corretivo. conforme consta no FCEI

protocolado em 2011212011 que gerou o FOBI na mesma data.

O processo de Licenciamento Ambiental foi formalizado através do

Recibo de Entrega de Documentos N" 0195823/2018 de 05/03/2018 gerando o processo

em epígrafe - LOC-LICENCA DE OPERACAO ENt CARATER CORRETIVO n'

09803/2006/002/2018 nesta Superintendência Regiona.l de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável do Alto São Francisco (SUPRAM-ASF).

Considerando que o § lo do artigo 32 do Decreto Estadual n"

47.383/2018 condiciona a conünuidade de operação da atividade ou do empreendimento

concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo à assinatura de

Termo de Ajustamento de Condura (TAC) com o órgão ambiental reouer-se- porlanto. a

cclebracão e assinâtura do referido TAC.
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Ressalte-se que a viab e âmbiental do emoreendimento

Dode ser veriÍicada através dos documentos oue iá instruem esse Drocesso-

principalmente através do RCA - Relatório de Controle Ambíenral Acompanhado; da(s)

Dcclaração(ões) da(s) Prefeitura(s) Municipal(is) informando que o local e o tipo de

instalação esÍão em conlbrmidade com as leis e regulamentos do município. do Certificado

de Regularidade do Cadastro Técnico Federal e do PCA - Plano de Controle Ambiental.

O REQ{,ERENTE e se coloca à disposição desse órgão para

eventuais esclarecimentos ou entrega de documentos adicionais bem como para a adoção

de quaisquer procedimentos que entenda necessários.

Assim, considerando que há necessidade de continuidade de

operação da atrv'idade/empreendimento, que o processo já foi devidamente

formalizado, que se encontra em túmite regular na SUPRAIví-ASF e que a viabilidade

ambienÍal do empreendimento encontra-se comprovada nestes autos. REQUER-SE:

a) a ASSI\*ATURa DE TERMO DE .{JLTSTAMENTO DE

CONDUTA íTÂÇ] possibilitando a continuidade de operação da

atividade/empreendimento concomitantemente ao procedimento de licenciamento em

caráter correüvo até que obteúa a licença.

Termos em que

Pede deferimento.

Nova Serran MG.20 de março de 2018.

d

raldo Sobrinh«l

* TrL-r",

T" í'*
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Assunto: Fwd: TAC - GERALDO ALVES / PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 09S03/20O6/OO2{2OL

De: MATEUS SANTIAGO <mateusdeltaengenharia@gmail.com>

Datat2S|OS/2O79 t4:45
Para: fi scal@tenisrecord.com.br
CC: gera ldo@ten isrecord.com. br, avair Tenis Record <avair@tenisrecord 'com.br>,
juniodeltaengenharia@gmail.com, carladeltaengenharia@gmail.com

Prezados,

Boa tarde!

Segue abaixo a resposta do Superintendente SUPRAM/ASF, sobre a assinatura do TAC.

Atenciosamente,
Mateus Santiago

De: Rafael Rezende Teixeíra <rafael.teixeira @ meioam bie nte. mg.qov.br>

Date: qua, 28 de ago de 2019 às 14:36

Subject: Re: TAC - GERALDO ALVES / PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 09803/20O6/OO2/2OL

To: MATEUS SANTIAGO <mateusdelta engenha ria @ ema il.com>

Prezados,

O referido processo foi encaminhado para pré análise jurídica. Após esta, estando este
na área técnica, avaliamos a viabilidade de assinatura do termo. O solicitante será
informado.

Atenciosamente,

^.

MINAS
GERÂI§

Forwarded message ---------

Râfâel Rezend€ Teixeira
Suprintendêrria Regiffid de MeioAmbiente - supenntendPnte

37 3229.28OO - raf ael.teixei ra@meioambi ente.rYE.gov.br

Sistema Estadual de M€io Ambiente e Recutsos Hídricos - 5i§êma

Sup.àm Alto São Frànciscô
www. meaoambiente. mg.gov. br



-----MATEUS SANTIAGO <mateusdeltaen .ge-nbari a@g{Ilaú.çorrlt > escreve u :

Para: Rafael Rezende Teixeira < rafael.teixeira @meioambten!e.m_S.Sav._b-f >
De: MATEUS SANTIAGO < mateusde Ita eno en h a ria @q ma il. com >
Datat 23108/2019 04:53 PM
cc : i u n i od e !!êe ngelberta@Smê i I .çSm, fGeaj@le&EreçSrd. co m. b r,

carladeltae]lSeoiaria@Smail.çom, Sulhelme.§ênla§@ln'cloaoblente.mg,!Lot{.br,
.iose. bueno@merioa m biente. m ov. br
Assunto: Re: TAC - GERALDO ALVES / PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09803/2006
/oo2/2or

Sr. Rafael,

Boa tarde!

Conforme reunião ocorrida em 23/07 as 15:00 sobre a regularização ambiental do
empreendimento GERALDO ALVES SOBRINHO CPF.: 65326199653 - FAZENDA
PARIZINHO MATRICULA L2L57 E I65L6 PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 09803/2006/002/20t8, tendo em vista que o processo se encontra formalizado
desde 05/03/2018 e o empreendimento vem sendo constantemente fiscalizado em
virtude do licenciamento ambiental.

Desta forma, o empreendimento requereu assinatura de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) em 23/03/2018 (Protocolo Regional Copam 23/O3/2OLB l5:4O
R00s6720/2018).

A reunião ocorrida em 23/07 visou o informações sobre a viabilidade técnica/jurídica
sobre o pleito do TAC,

Conforme vosso e-mail datado de OI/O8/2OL9, informou que seria encamínhado para
uma pré analise jurídica / analise técnica, e após estas etapas (analises) se seria
possível a viabilidade do TAC.

Sabemos do contingente de pessoal reduzido para a execução dos trabalhos e também
das demandas do órgão ambiental, no entanto o empreendimento esta sem o devido
licenciamento ou ate mesmo o TAC, visto que com frequência esta sendo alvo de
fiscalizações ambientais, e consequentemente sendo lavrados autos de infrações,
gerando multas de valores consideráveis, inviabilizado o prosseguimento da atividade
agrícola e pecuária.

Assim solicitamos cordialmente a apreciação deste processo.

Agradecemos.

Atenciosamente,

Mateus Santiago
(37)98842-86s6

Em qui, 1 de ago de 2019 às 10:31, Rafael Rezende Teixeira
< ra,laeLJe i x e-tra@ Erei-q-e m b i e $.e. Eg-g a y . b r > e sc rev e u :



Prezados,

o processo é encaminhado para pré análise jurídica (setor onde se encontra) antes

da análise técnica. Quando atribuído ao gestor técnico, este fará um trabalho de

análise para viabilização do TAC e das informações complementares'

Atenciosamente,

^,

T,IINAS
GERAIS

Rafael Rezende Teixeira
sutrnntendêncio Regiona{ de Meio Amtiente - Superintendente

37 3229.280 0 - râfael.teixeira@meioambentê.nE.gov.br

Sistêma Estâdual de Meio Âmbiente e Recursos Hídricos - Sisema

Supram Alto São Frôncisco
wwrx.meioa m biente - m g-gov-bí

ail.c m> escreveu :-----MATEUS SANTIAGO <mateu
Para: rafa e !.teixeira@ m eioa m biente. mq ' 

g ov. br
De: MATEUS SANTIAGO <:-,:'ateu sdelt enharia il.com>n

Data: 0U08/2019 09:02 AM
cc: juoiodeltaensethattê@Smêjl.çonQ, fiscal@tenisrecord'com. br,
geraldo@-!enisrecord.com.b.!:, avair@tenisrecord.c-om.br,
carladelta eno en ha ria (ôq ma il . co m
Assunto: TAC - GERALDO ALVES / PROCESSO ADMINISTRATIVO No 09803/2006

/o02/2ot

Sr. Rafael,

Bom dia !

Conforme reunião ocorrida em 23/07 as 15:00 sobre a regularização ambiental do

empreendimento GERALDO ALVES SOBRINHO CPF.: 65326199653 - FAZENDA

PARIZINHO MATRÍCULA t2I57 E L65I6 PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 09803/200 6/OO2/2O18, tendo em vista que o processo se encontra formalizado
desde 05/03/2018 e o empreendimento vem sendo constantemente fiscalizado em

virtude do licenciamento ambiental.

Desta forma, o empreendimento requereu assinatura de Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC) em 23/O3|ZOLB (Protocolo Regional Copam 23/03/2OLB l5:aO
Roos6720/2018).

A reunião ocorrida em 23/O7 visou o informações sobre a viabilidade



técnica/j u ríd ica sobre o pleito do TAC.

Mediante acordou se que o assunto seria analisado e informado sobre o andamento
do processo, assim solicitamos informações sobre esta demanda.

Agradecemos.

Atenciosamente,

DELT&

DELTÂ

DELTÀ

ENGTNHARIA
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Nova Serrana, 30 de Agosto de 2019

A

SUPRAM. ASF

A/C: Sr. Rafael Rezende Teixeira

Superintendente

Rua Bananal. 549 - Vila Belo Horizonte - Divinópolis/Mc - 35502-034

Tel. (37) 3229.2800 E-mail: supram-asÍ@meioambiente. mg'gov br

REF.: DECLARAÇÂO DO ANDAMENTO DE PROCESSO (STATUS).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09803/2006/00212018

GERALDO ALVES SOBRINHO, produtor Íural, inscrato no cPF n' 653.561.996-53,

residente e domiciliado na Rua Padre Luiz. n' 77 - apartamento n"801 - centro,

municipio de Nova Serrana - MG - CEP: 35.519-000, sócio/proprietário rural

denominada Fazenda Parizinho, Parizinho de Baixo e são simão de baixo,

(Matricula 12.'157 e 16.5í 6), respectivamente no municipio de Quartel Geral e

Abaeté.

Existe formalizado nesta superintendência Regional de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável do Alto São Francisco (SUPRAMiASF) o processo de

licenciamento ambiental, através do Recibo de Entrega de Documentos

n.0195823/2018 de 05/03/2018, Processo Administrativo n" 09803/2006100212418'

Foi íeito o oficio de pedido da necessidade de assinatura de um Termo

Ajustamento de conduta (TAC), viabilizando a continuidade de operação

atividades do empreendimento, protocolado em 23t031201 8, R0056720/201 B.

de

das

Salientamos ainda que frequentemente o empreen

ÍiscalizaçÕes da policia ambiental e da Supram-ASF
1t2

ento vem recebendo

Prezado senhor.



c

Mediante a existência do processo formalizado supra citado. viemos ao Senhor

Superintendente REQUERER o andamênto do processo.

Termos em que pede deferimento.

Na certeza de sermos bem recebidos e prontamente atendidos em nosso pedido,

antecapadamente agradecemos.

Atenciosâmente,

NHO

.996-53

2/2
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Anexo IV

o Cópia do Requerimento de continuidade da análise do processo com a incidência das

normas previstas na deliberação normativa COPAMn" 7 412O04



Nova Serrana, 04 de Março de 2018.

A

SUPRAM - ASF

*: \r
1,'

çSf.s 3

iL6-À

A/C: Sr. Rafael Rezendê Têixêira

Superintendente

Rua Bananal, 549 - Vila Belo Horizonte - Divinópolis/MG - 35502-034

Tei: (37) 3229.2800 E-mail: supram-asf@meioambiente. mg. gov.br

REF.: REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO DE CLASSE ATRAVES NA

DELIBERAÇÃO NORMATIVA NO 74, DE 09 DE SETEMBRO BE 2004.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09803/2006100212018

Prezado senhor,

GERALDO ALVÊS SOBRINHO, produtor rural, inscrito no cPF n' 653.561.996-53,

residente e domiciliado na Rua Padre Luiz, n" 77 - apartamento n'801 - centro,

município de Nova serrana - MG - CEP.: 35.5'19-000, sócio/proprietário rural

denominada Fazenda Parizinho, Parizinho de Baixo e são simão de baixo,

(Matricula 12.157 e í6.516), respectivamente no município de Quaíel Geral e

Abaeté.

Existe formalizado nestâ superintendência Regional de Meio Ambiente e

Desenvoivimento Sustentável do Alto São Francis@ (SUPRAM/ASF) o processo de

licenciamento ambiental, através do Recibo de Entrega de Documentos

n"0195823t2018 de 05/03/2018, Processo Administrativo n' 09803/2006/00212018-

Iúediante a existência do processo forrnalizado supra citado, viemos ao senhor

superintendente REQUERER a classificação segundo o porte, potêncial poluidor e

analise deste processo de regularização ambiental através da Deliberação Normativa

COPAM no 74, de I de setembro de 2OO4.

112
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O requerimento baseia-se através da Deliberação NormatÍva Copam no 2',17 de 06

de dezembro de 2017 em seu AÉ.38, itens l, Il e lll'
.i jll
lLt
ô

Termos em que Pede deíerimento.

Na certeza de sermos bem recebidos e prontamente atendidos em nosso pedido'

antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

dà Silva

CREA:138443/D
cPF 042.128.396-36
Procurador

ttl


